
PROCESSO LICITATÓRIO N° 12/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2018 
 
 
 
OBJETO  
 
 O objeto da presente dispensa é a contratação do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Alto Vale do Rio do Peixe – CIS-AMARP, objetivando assegurar a prestação de serviços de 
saúde em caráter suplementar e complementar à população do município de Água Doce, em 
conformidade com as diretrizes do SUS e de maneira eficiente e eficaz, conforme Protocolo de 
Intenções ratificado pelo município através da Lei 2.575/2018 de 17 de abril de 2018. 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 Contratação com o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe -  
CISAMARP, Associação Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque, 99, Alvorada, Videira SC, neste ato 
representado por seu Presidente Sr. Luciano Paganini, doravante denominado 
CONSÓRCIO/CONTRATADO, e o Município de Água Doce através do Fundo Municipal de 
Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 11.430.533/0001-20, 
com sede administrativa na Praça João Macagnan, 322 – Centro, CEP 89654-000, neste ato 
representado pela sua Gestora Sra. Marli Rosa Spagnol Guerreiro, doravante 
CONSORCIADO/CONTRATANTE. A participação do Município neste consorcio viabiliza, à 
população, consultas com especialistas, bem como exames especializados. Para a gestão a 
adesão traz economia nos valores de consultas com especialistas quando comparados aos 
valores particulares. Deste modo a contratação com o CIS-AMARP objetiva a prestação de 
serviços de saúde em caráter suplementar e complementar a população do município de Água 
Doce em conformidade com as diretrizes do SUS e de maneira eficiente e eficaz. Deste modo o 
CONSORCIADO/CONTRATANTE entregara recursos financeiros variáveis, relativos à utilização 
dos serviços referente ao atendimento do objeto disciplinar para o exercício de 2018. 
  
 O Contrato de Programa tem como objeto: 
 

I. Representar o conjunto dos municípios que o integram, em assuntos de saúde de 
interesse comum, perante outras esferas de Governo e perante quaisquer 
entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacionais; 

II. Assegurar a prestação de serviços de saúde em caráter suplementar e 
complementar à população dos municípios consorciados, em conformidade com as 
diretrizes do SUS e de maneira eficiente e eficaz, sempre que tais serviços não 
possam ser prestados diretamente pelo município; 

III. Fomentar o fortalecimento das especialidades de saúde existentes nos municípios 
consorciados ou que neles vierem a se estabelecer; 

IV. Estimular a integração das diversas instituições públicas e privadas para melhor 
operacionalização das atividades de saúde; 

V. Criar instrumentos de controle, acompanhamento e avaliação dos serviços de 
saúde prestados à população; 



VI. Planejar, adotar e executar programas e medidas destinados à promoção da saúde 
dos habitantes dos municípios consorciados, em especial apoiar serviços e 
campanhas do Ministério da Saúde e Secretaria de Estado da Saúde; 

VII. Desenvolver e executar serviços e atividades de interesse dos municípios 
consorciados de acordo com os projetos e programas de trabalho aprovados pelo 
CIS-AMARP; 

VIII. Desenvolver de acordo com as necessidades e interesses dos consorciados, ações 
conjuntas de vigilância em saúde, tanto sanitária quanto epidemiológica; 

IX. Realizar estudos de caráter permanente sobre as condições epidemiológicas da 
região oferecendo alternativas de ações que modifiquem tais condições; 

X. Viabilizar ações conjuntas na área da compra e ou produção de equipamentos, 
materiais, medicamentos e outros insumos; 

XI. Incentivar e apoiar a estruturação dos serviços básicos de saúde nos municípios 
consorciados, objetivando a uniformidade de atendimento médico e de auxílio 
diagnóstico para a correta utilização dos serviços oferecidos através do Consórcio; 

XII. Prestar assessoria na implantação de programas e medidas destinadas à promoção 
da saúde da população dos municípios consorciados; 

XIII. Estabelecer relações cooperativas com outros consórcios regionais que venham a 
ser criados e que por sua localização, no âmbito macro-regional, possibilite o 
desenvolvimento de ações conjuntas. 

 
DA EMPRESA CONTRATADA 
 
 Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP, 
Associação Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque, 99, Alvorada, Videira Estado de Santa 
Catarina. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
                                                                                                                                                                                                                                                                        
 A licitação poderá ser dispensada, nos termos do artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal 
8.666/93, incluído pela Lei Federal 11.107/05: 
 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 
[...] 
XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de 
forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em 
convênio de cooperação. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

 
 A Lei Federal 11.107/05, prevê ainda:  
 

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da 
Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais. 
§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá: 
I – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 
contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do 
governo; 
II – nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 
desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou 
necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e 



III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação. 

 
 Por sua vez, o Decreto Federal n. 6017/07, prevê que:  
 

Art. 32.  O contrato de programa poderá ser celebrado por dispensa de licitação nos 
termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei no 8.666, de 1993. 
Parágrafo único.  O termo de dispensa de licitação e a minuta de contrato de 
programa deverão ser previamente examinados e aprovados por assessoria jurídica 
da Administração.  

 
 Prevê ainda o supracitado Decreto: 
 

Art. 18.  O consórcio público poderá ser contratado por ente consorciado, ou por 
entidade que integra a administração indireta deste último, sendo dispensada a 
licitação nos termos do art. 2º, inciso III, da Lei no 11.107, de 2005. 
Parágrafo único.  O contrato previsto no caput, preferencialmente, deverá ser 
celebrado sempre quando o consórcio fornecer bens ou prestar serviços para um 
determinado ente consorciado, de forma a impedir que sejam eles custeados pelos 
demais. 

 
 O Prejulgado n. 1776, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, estabelece, 
entre outras condições: 
 

6. Os Gestores Públicos devem considerar as alterações promovidas pela Lei Federal 
nº 11.107, de 2005, na Lei nº 8.666, de 1993, pertinentes aos consórcios públicos, 
destacando-se:  
[...] 
c) é previsto dispensa de licitação para os consórcios públicos contratarem 
"programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, 
para a prestação de serviços públicos de forma associada", conforme inciso XXVI da 
Lei n. 8.666/93, incluído pelo art. 17 da Lei n. 11.107/2005. No mesmo sentido, a 
norma do inc. III, § 1º, do art. 2º, da Lei n. 11.107, de 2005; 

 
DO VALOR CONTRATADO 
 
 A cota anual máxima prevista do município é de até R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil 
reais) podendo ser utilizada fracionando-se o valor anual nos meses do ano conforme for 
conveniente ao município.  
 Para atendimento ao Contrato de Programa serão repassados R$ 1.700,00 (mil e 
setecentos reais) mensais que serão utilizados para cobertura das despesas administrativas do 
CONSÓRCIO / CONTRATADO, compreendendo pessoal, obrigações patronais, encargos sobre 
movimentações financeiras e taxas bancárias, despesas de capital e despesas de consumo. 
 Parágrafo primeiro – Os valores expressos no parágrafo anterior poderão ser 
aditivados na forma da lei, a pedido por conveniência ou necessidade do município. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 As despesas provenientes do processo acima citado serão custeadas pela seguinte 
dotação orçamentária: 
 
09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE 
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE 



2.059 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.00.00.00.00.00   00.01.0002/9 – Aplicações Diretas 
3.3.90.00.00.00.00.00   00.03.0002/41 – Aplicações Diretas 
 
Água Doce, 25 de maio de 2018 
 
 
 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
 
 
 
CRISTIANO SAVARIS DA SILVA 
Membro 
 
 
 
EVANDRA REGINA MACAGNAN 
Secretária 
 
 


